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DECRETO  DO  GOVERNO  N.o  3 /2019

de  27  de  Março

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENT O  GERAL  DO  ESTADO
PARA   2019

A Lei n.º 2/2019, de 7 de fevereiro, aprovou o Orçamento Geral
do Estado para 2019, o qual engloba o Orçamento do Estado e
o Orçamento da Segurança Social para o ano financeiro de
2019. Conforme a mesma determina, importa pois aprovar as
regras de execução aplicáveis ao Orçamento do Estado e ao
Orçamento da Segurança Social para 2019.

Com o presente diploma, pretende-se garantir um efetivo e
rigoroso controlo orçamental, assim como disciplinar as
despesas públicas, de acordo com a aprovação da política
definida no Orçamento do Estado e da Segurança Social,
assegurando que as verbas sejam investidas de forma a
beneficiar a vida da população através de uma prestação de
serviços eficaz, eficiente e justa, contribuindo para uma melhor
gestão e obtenção de resultados.

Uma maior responsabilização de toda a administração pública
em busca de uma melhor prestação de serviços será
acompanhada por mais autonomia. Para isso, será necessário
dar continuidade à já iniciada mudança no sistema de finanças
públicas, no sentido de deixar de ser um sistema de gestão de
finanças públicas de controlo ex-ante para ser um sistema de
controlo ex-post.

Exige-se a obrigatoriedade do uso do Sistema Informático de
Gestão Financeira por todos os Serviços Sem Autonomia
Administrativa e Financeira, pelos Órgãos Autónomos Sem
Receitas Próprias e pelos Serviços e Fundos Autónomos,
salvaguardando as exceções determinadas pelo Parlamento
Nacional, por forma apermitir uma maior transparência e
informação relativa à execução orçamental.

Face à sua especificidade e autonomia, a gestão e a execução
do Orçamento da Segurança Social são feitas com base num
sistema informático de gestão financeira próprio, como
previsto no n.º 3 do artigo 18º da Lei n.º 2/2019, de 7 de fevereiro,
que aprovou o Orçamento Geral do Estado.

O diploma aprova ainda um conjunto de alterações às normas
de execução vigentes,visando simplificar os procedimentos
de execução orçamental. É exemplo o esclarecimento normativo
de que é suficiente um contrato prévio, mesmo tendo já
terminado a sua vigência, para se poder proceder aos pedidos
de pagamentos que decorram do mesmo.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do n.o 15 do artigo 9.o e do
n.o 5 do artigo 18.o da Lei n.º 2/2019, de 7 de fevereiro, que
aprova o Orçamento Geral do Estado para 2019, para valer
como regulamento, o seguinte:

Capítulo I
Disposições Gerais

Artigo 1.o

Objeto e âmbito de aplicação

1.    O presente diploma estabelece as regras relativas à execução
do Orçamento Geral do Estado para 2019, aprovado pela
Lei n.º 2/2019, de 7 de fevereiro.

2.   O presente diploma aplica-se:

a) A todos os Serviços Sem Autonomia Administrativa e
Financeira (SSAAF);

b) Aos Órgãos Autónomos Sem Receitas Próprias
(OASRP);

c) Aos Serviços e Fundos Autónomos (SFA).

3.    Para efeitos do presente diploma, as Autoridades Municipais
e as Administrações Municipais enquadram-se na definição
dos OASRP e estão sujeitas às regras de execução
aplicáveis às restantes entidades com as especificidades
da Secção IV do Capítulo II do presente diploma.

4.  O presente diploma aplica-se à Região Administrativa
Especial de Oe-cusse Ambeno e à Zona Especial de
Economia Social de Mercado de Oe-cusse Ambeno e
Ataúro (RAEOA e ZEESM), com exceção das regras
previstas no artigo 20.o da Lei do Orçamento Geral do
Estado para 2019.

5.   O presente diploma aplica-se ainda às entidades respon-
sáveis pela gestão do Orçamento da Segurança Social.

Artigo 2.º
Responsabilidade

1.   A assinatura de contratos sem cabimento orçamental gera
responsabilidade política, financeira, civil e criminal, nos
termos do artigo 46.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro,
sobre Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis
n.o 9/2011, de 17 de agosto, e n.o 3/2013, de 11 de setembro.

2.   Para efeitos de efetivação da responsabilidade financeira
prevista no número anterior, considera-se que o titular do
cargo político procede, com tal conduta, a um pagamento
indevido, sujeito a condenação em reposição da quantia
correspondente, nos termos dos artigos 44.º e seguintes
da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, que aprova a Orgânica
da Câmara de Contas do Tribunal Superior Administrativo,
Fiscal e de Contas, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º
3/2013, de 11 de setembro.

3.  Os responsáveis dos órgãos autónomos sem receitas
próprias e serviços e fundos autónomos respondem
política, financeira, civil e criminalmente pelos atos e
omissões que pratiquem no âmbito do exercício das suas
funções de execução orçamental,nos termos da
Constituição e demais legislação aplicável, a qual tipifica
as infrações criminais e financeiras, bem como as respetivas
sanções, conforme sejam ou não cometidas com dolo.
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4.  Os responsáveis pela entidade com competência para a
execução do Orçamento da Segurança Social respondem
política, financeira, civil e criminalmente pelos atos e
omissões que pratiquem no âmbito do exercício das suas
funções de gestão e execução, nos termos da Constituição
e demais legislação aplicável, a qual tipifica as infrações
criminais e financeiras, bem como as respetivas sanções,
conforme sejam ou não cometidas com dolo.

Capítulo   II
Execução  do  Orçamento  do  Estado

Secção  I
Regras  de  execução

Artigo 3.º
Regras  de  execução  do  Orçamento  do  Estado

1.     A execução orçamental pelos SSAAF, OASRP e SFA, bem
como pela autoridade Região Administrativa Especial de
Oe-Cusse Ambeno e Zona Especial de Economia Social de
Mercado de Oe-Cusse Ambeno e Ataúro é obrigatoriamente
feita com recurso ao Sistema Informático de Gestão
Financeira, com exceção dos procedimentos relativos à
segurança nacional, medicamentos, insumos médicos e
equipamentos médico-hospitalares, bem como às verbas
transferidas do Orçamento do Estado para o Orçamento da
Segurança Social .

2.     As verbas atribuídas aos órgãos e serviços sem autonomia
administrativa e financeira que não forem gastas até ao
final do ano financeiro são repostas na Conta do Tesouro.

3.    A contratação pública por ajuste direto apenas é permitida
a cada órgão até 10% do total das respetivas dotações
orçamentais para 2019, sem prejuízo da observância das
normas legais sobre a sua admissibilidade.

4.   O disposto no número anterior não se aplica ao aprovisio-
namento no âmbito das Dotações para Todo o Governo,
aos relativos a questões de segurança nacional, aos
medicamentos, insumos médicos e equipamentos médico-
hospitalares e aos do Planeamento de Desenvolvimento
Integrado Municipal.

5.  O Ministro das Finanças, sob proposta da Ministra da
Solidariedade Social e Inclusão, fica autorizado a transferir
total ou parcialmente os montantes alocados nos capítulos
orçamentais “Direção Nacional do Regime Contributivo
de Segurança Social” e “Direção Nacional do Regime Não
Contributivo de Segurança Social”, do título orçamental
“Ministério da Solidariedade Social e Inclusão”,
independentemente da categoria da despesa em que estejam
inscritos, para o orçamento da Segurança Social, gerido e
executado pela entidade gestora das verbas da segurança
social quando os órgãos da mesma se encontrem
instalados, nos termos previstos no n.º 5 do artigo 9.º da
Lei que aprova o Orçamento Geral do Estado para 2019.

6.   Às alterações orçamentais no âmbito das Dotações para
Todo o Governo aplica-se o disposto no artigo 38.o da Lei
n.o 13/2009, de 21 de outubro, sobre Orçamento e Gestão

Financeira, alterada pelas Leis n.o 9/2011, de 17 de agosto,
e n.o 3/2013, de 11 de setembro, com exceção da Reserva de
Contingência.

7.  O Parlamento Nacional realiza um debate trimestral sobre a
execução orçamental de cada ministério, secretaria de
Estado, órgão autónomo sem receitas próprias e serviço e
fundo autónomo, com a presença dos respetivos membros
do Governo e dirigentes máximos.

8.   O Governo pode recorrer à transferência do Fundo Petrolífero
acima do Rendimento Sustentável Estimado e até ao
montante máximo previsto no artigo 5.o da Lei n.o 2/2019,
de 7 de fevereiro, quando o saldo da conta do Tesouro for
inferior a duzentos milhões de dólares americanos.

9.  Os pedidos de uso da reserva de contingência são
devidamente justificados nos termos do n.o 3 do artigo 7.o
e do artigo 37.o da Lei n.o 13/2009, de 21 de outubro, sobre
Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis n.o 9/
2011, de 17 de agosto, e n.o 3/2013, de 11 de setembro, e
contêm a descrição detalhada das atividades a realizar.

10. Em caso de necessidade urgente e imprevista, o Ministro
das Finanças pode alterar parte de uma dotação orçamental
para despesas de contingência para um programa de
Serviços Sem Autonomia Administrativa e Financeira,
Órgãos Autónomos Sem Receitas Próprias, de Serviços e
Fundos Autónomos e de autoridades municipais e
administrações municipais.

11. Os pedidos de uso de reserva de contingência para um
programa de um órgão Órgãos Autónomos Sem Receitas
Própriase de autoridades municipais ou de administrações
municipais são justificados e assinados pelo seu
responsável ou em quem ele delegar.

12. Os pedidos de uso de reserva de contingência para um
programa de um serviço e fundo autónomo, são
conjuntamente justificados e assinados pela respetiva
tutela e pelo responsável do serviço e fundo autónomo.

13. No âmbito dos contratos celebrados cuja eficácia se
encontre suspensa, o Governo fica autorizado a suspender
a respetiva garantia de execução até se encontrarem
reunidas as condições para a plena eficácia dos referidos
contratos.

14.  Os negócios jurídicos celebrados pelo Estado, por pessoas
coletivas públicas ou por sociedades comerciais cujo
capital seja maioritariamente detido por entidade pública,
que tenha por objeto a aquisição, por parte destes, de
direitos de participação em atividades de exploração
petrolíferas, não estão sujeitos à fiscalização prévia da
Câmara de Contas.

15. O Governo fica autorizado a recorrer aos instrumentos
contratuais e financeiros necessários à concretização da
participação do Estado em projeto estratégicos de interesse
público com participação de capital privado, nos termos a
regulamentar em decreto do Governo.

16. O Governo estabelece as regras de contabilização dos
compromissos assumidos pelo Estado resultantes de
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contratos de parcerias público-privadas, incluindo a
contabilização dos montantes executados para pagamento
da comparticipação pública nesses projetos.

Artigo 4.º
Norma interpretativa

1.  Para efeitos do artigo anterior, a execução orçamental é
aferida com base na execução em dinheiro (cash) e nas
obrigações assumidas até ao fim do ano.

2.  Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo anterior, à
execução orçamental da Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA) e
Zona Especial de Economia Social de Mercado de Oe-
Cusse Ambeno e Ataúro (ZEESM), aplica-se transitoria-
mente o atual sistema de gestão financeira aplicado pela
Autoridade, até que seja configurado o Sistema Informático
de Gestão Financeira para o efeito.

3.   Para efeitos do disposto no número anterior, a Autoridade
remete mensalmente ao Governo os relatórios de execução
orçamental com vista à sua publicação no portal da
transparência.

4.  Relativamente às questões de segurança nacional, a
fundamentação contém as informações necessárias
previamente justificadas pelos responsáveis dos SSAAF,
OASRP e SFA, aprovadas pelo Primeiro-Ministro, sendo
registadas no SIGF e arquivadas juntamente com as
respetivas justificações da despesa, não sendo publicadas.

5.  Para efeitos do n.º 3 do artigo anterior, apenas são
considerados os processos de aprovisionamento iniciados
no ano financeiro de 2019, ficando excluídos os
aprovisionamentos concluídos em anos anteriores.

6.    Para efeitos do previsto no n.o 5 do artigo anterior, e após
solicitação escrita da Ministra da Solidariedade Social e
Inclusão, o Ministro das Finanças procederá à transferência
de uma primeira parcela de 25% dos montantes alocados
nos capítulos orçamentais “Direção Nacional do Regime
Contributivo de Segurança Social” e “Direção Nacional do
Regime Não Contributivo de Segurança Social”, do título
orçamental “Ministério da Solidariedade Social e Inclusão”,
independentemente da categoria da despesa em que estejam
inscritos, para a conta da entidade gestora do sistema de
segurança social, no Banco Central, sendo o montante
remanescente transferido, posteriormente, com base num
“plano de transferências”, a acordar pelas partes num prazo
máximo de 30 dias após a entrada em vigor do presente
Decreto.

7.   Para efeitos dos n.os 9, 10, 11 e 12 do artigo anterior, os
SSAAF, OASRP e SFA dirigem ao Ministério das Finanças
um pedido de utilização dos montantes orçamentados na
reserva de contingência.

8.  Cada SSAAF, OASRP e SFA é responsável pelo cum-
primento dos critérios de urgência, imprevisibilidade e
inadiabilidade que estão na base do seu pedido de acesso
à reserva de contingência.

9.   O Ministério das Finanças verifica a falta de disponibilidade
orçamental de cada SSAAF, OASRP e SFA e a
disponibilidade orçamental na reserva de contingência.

10. Os pedidos de acesso à reserva de contingência são
aprovados pelo Ministro das Finanças.

Artigo 5.º
Aviso de Autorização de Despesas

1.   Os Avisos de Autorização de Despesa (AAD) para o ano
de 2019 são automaticamente atualizados no SIGF, de
acordo com os seguintes critérios:

a) Salários e Vencimentos: 25% da dotação original, por
trimestre, exceto às missões diplomáticas;

b) Bens e Serviços: 25% da dotação original por trimestre;

c) Transferências Públicas/Subvenções Públicas: 50% da
dotação original por semestre;

d) Capital Menor: 100% da dotação original;

e) Capital de Desenvolvimento: 100% da dotação original.

2.   Sem prejuízo da alínea b) do número anterior, os SSAAF,
OASRP, SFA, Autoridades Municipais e Administrações
Municipais podem apresentar o pedido ao Ministério das
Finanças autorização de despesas mais de 25% da dotação
original.

3.  O limite previsto na alínea c) do n.° 1 não se aplica às
transferências que tenham contrapartida em dotações para
todo ou que se destinem às empresas públicas.

Artigo 6.º
Autorização de assinaturas

1. Todos os pedidos de pagamento dos SSAAF são
submetidos à Direção-Geral do Tesouro (DGT) e assinados
pelo responsável ou em quem ele delegar.

2.    Para efeitos do nº 1, os SSAAF remetem à DGT a indicação
dos responsáveis, sua identificação e respetiva espécime
de assinatura, para efeitos de validação dos Formulários
de Compromisso de Pagamento (FCP), Ordens de Compra
(OC) e Pedidos e Ordens de Pagamento (POP),
acompanhadas das respetivas delegações de competência,
através do preenchimento dos anexos A e B.

3.    Havendo, os SSAAF remeter à DGT cópia das delegações
de competências na área das finanças públicas e
aprovisionamento, bem como informar qualquer alteração
ou revogação das mesmas.

4.   Os formulários relativos à autorização de assinaturas são
aprovados como anexos A e B ao presente diploma, dele
fazendo parte integrante para todos os efeitos legais.

5.  Os OASRP e SFA remetem à DGT a indicação dos res-
ponsáveis, sua identificação e respetiva espécime de
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assinatura para operar a respetiva subconta no Banco
Central de Timor-Leste (BCTL).

6.  Havendo, os OASRP e SFA remetem à DGT a cópia das
delegações de competências em matéria de finanças
públicas e de aprovisionamento e informam-na acerca de
qualquer alteração ou revogação das mesmas.

7.  Todos os OASRP e SFA mantêm a lista de espécime de
assinaturas oficiais autorizadas pelo dirigente máximo da
instituição ou das pessoas em que o mesmo haja delegado
competências, para efeito de prestação de contas.

Artigo 7.º
Alterações  orçamentais  entre  direções  e  categorias

orçamentais

1.  Todas as alterações orçamentais dos SSAAF respeitam o
disposto no artigo 38.º da Lei n.o 13/2009, de 21 de outubro,
sobre Orçamento e Gestão Financeira.

2.   Para efeitos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21
outubro, sobre Orçamento e Gestão Financeira, dotação
orçamental significa o valor inscrito no cruzamento da linha
dos SSAAF com a coluna da categoria orçamental.

3.   As alterações orçamentais referidas no número anterior são
propostas pelo membro do governo responsável pela
execução da dotação orçamental, a ser alterada, ao Ministro
das Finanças, para efeitos de autorização, e identificam a
origem do programa, atividade e meta e a sua afetação em
novo programa, atividade e meta a atingir.

4.   As propostas de alterações orçamentais referidas no n.º 2
identificam a origem do programa, atividade e meta e a sua
afetação em novo programa, atividade e meta a atingir.

5.   As alterações orçamentais que tenham impacto no plano
anual, designadamente no programa, atividade e meta, são
comunicadas aos serviços responsáveis na área de
planeamento e monitorização, para efeito de ajustamento.

Artigo 8.º
Alterações  orçamentais  entre  rubricas  das  mesmas

direções  e  categorias  orçamentais

1.   Todas as alterações orçamentais entre rubricas da mesma
direção e categoria de despesa dos SSAAF, OASRP e SFA
são aprovadas pelos responsáveis máximos de cada
instituição ou pelo dirigente da administração pública com
competências delegadas para esse efeito.

2.   As alterações orçamentais referidas no número anterior
identificam a origem do programa, da atividade e da meta,
bem como a sua afetação a novo programa, atividade e
meta a atingir.

3.  As alterações orçamentais são comunicadas à Direção
Nacional do Orçamento do Ministério das Finanças para
efeito de processamento e de atualização no sistema.

4.  A Direção Nacional do Orçamento do Ministério das

Finanças verifica e valida o pedido de alteração no Sistema
Performance Budgeting, no prazo máximo de três dias úteis.

5.  Após verificação e validação a Direção Nacional do
Orçamento do Ministério das Finanças informa, no mesmo
dia, a Unidade Informática de Gestão Financeira do
Ministério das Finanças, que procede à importação dos
dados para o Sistema Informático de Gestão Financeira
(SIGF), no prazo máximo de um dia útil.

6.   Após a conclusão do processamento da importação de
dados para o sistema, referido no número anterior, a Direção
Nacional de Pagamentos procede à aprovação do respetivo
pedido no sistema, no prazo máximo de um dia útil.

7.   A Direção Nacional do Orçamento informa, por escrito os
SSAAF, OASRP e SFA da alteração do orçamento no
sistema, assim que concluída.

Artigo 9.º
Cartas  de  Crédito

1.   Todas as Cartas de Crédito (letter of credit) são registadas
no SIGF, bem como os respetivos compromissos e
obrigações assumidas.

2.  Os pedidos de pagamento através de Carta de Crédito
baseiam-se na lista de elementos aprovada em anexo C ao
presente diploma, dele fazendo parte integrante.

3.   Os pedidos de pagamento através de Carta de Crédito são
autorizados pelo Ministro das Finanças, indicando os
termos e condições da sua emissão.

4.   O Ministério das Finanças envia uma carta ao Banco Central
de Timor-Leste (BCTL) no sentido de serem apenas pagas
as Cartas de Crédito que preenchem as regras e
procedimentos de pagamento aprovados, incluindo
retenção na fonte do imposto.

5.    Todas as Cartas de Crédito são admitidas apenas até ao dia
15 de dezembro de 2019.

6.   Nos casos em que as Cartas de Crédito não tenham sido
pagas na totalidade pelo BCTL, sem a respetiva entrega da
totalidade dos bens, até 31 de dezembro, os SSAAF, OASRP
e SFA ficam obrigados a comunicar à Direção Geral do
Tesouro (DGT) o valor monetário dos bens ainda não
recebidos.

7.   Todas as Cartas de Crédito não pagas até 31 de dezembro
devem informar à DGT o recebimento dos bens
posteriormente a serem pagos.

8.  Em quaisquer despesas relacionadas com a emissão de
Cartas de Crédito são da responsabilidade das entidades
beneficiárias, a verificação da fatura dos fornecedores, do
relatório de receção e do formulário do registo do
património, bem como, a inspeção respetiva.

Artigo 10.º
Garantias  Bancárias

1.   Os pedidos de pagamento de adiantamentos por conta de
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contratos públicos, bem como as garantias de execução de
contratos públicos, são obrigatoriamente acompanhados
de garantias bancárias emitidas por um banco comercial.

2.   O prazo da validade de garantias bancárias coincide com os
prazos dos contratos públicos cujo cumprimento garantam.

3.   As garantias bancárias referidas no número anterior são
aprovadas pelo Ministro das Finanças.

4.   Para efeitos do n.° 1 do presente artigo, considera-se como
banco comercial qualquer instituição bancária com sede
em território nacional ou no estrangeiro, ainda que a
garantia seja prestada através do próprio banco ou de
agência, estabelecidos em território nacional.

5.  As garantias prestadas por instituições bancarias sem
representação em Timor-Leste são apresentadas em
colaboração com uma entidade bancária com sede ou
agência própria em Timor-Leste.

6.   Os SSAAF não podem libertar uma garantia bancária sem
prévia aprovação da DGT e o documento de garantia
bancária inclui sempre uma cláusula de irrevogabilidade.

7.    Antes da aprovação referida no número anterior, é enviada
à DGT a fatura dos fornecedores, o relatório de inspeção e
recepção e o formulário do registo do património.

8.   Todos os pedidos de adiantamento por conta de contratos
públicos são acompanhados de uma garantia bancária, nos
termos do presente artigo.

9.   O pedido de adiantamento por conta de contratos públicos,
relativos aquisição ou mobilização de bens, com
contrapartida em dotações das categorias orçamentais de
bens e serviços, de capital menor ou de capital de desenvol-
vimento, não pode exceder 20% do valor global do contrato
público.

Artigo 11.º
Processo  de  execução  da  despesa

1.   O uso do SIGF é obrigatório para todos os procedimentos
das finanças públicas, incluindo a execução orçamental,
aprovisionamento e gestão de contratos, com exceção dos
procedimentos relativos à segurança nacional.

2.  O processo de aprovisionamento é obrigatório para a
execução da despesa de bens e serviços, capital menor e
capital de desenvolvimento.

3.   Todos os fornecedores são registados no SIGF, com uma
ou mais contas bancárias.

4.  Qualquer alteração aos dados da conta bancária do
fornecedor é comunicada à DGT, pelo respetivo SSAAF,
OASRP e SFA, com a antecedência suficiente para
introduzir a alteração no SIGF.

5.  A cabimentação realiza-se através de um FCP, o qual é
assinado pelas pessoas devidamente autorizadas,

identificando a atividade de acordo com o plano anual e o
montante que se pretende cabimentar, assim como uma
descrição detalhada da compra pública, nomeadamente a
especificação técnica detalhada de bens, serviços e obras,
sendo aprovado pelo responsável máximo ou quem ele
delegar.

6.   Não é permitido o fracionamento de uma despesa em mais
de um FCP.

7.  Todos os pedidos de pagamentos dos SSAAF são acom-
panhados da documentação exigida nos termos da lei,
identificando a atividade de acordo com o plano anual,
assim como com a enumeração constante dos anexos D e E
ao presente diploma, dele fazendo parte integrante.

8.   Todos os pagamentos são verificados e certificados pelo
responsável máximo pela área de administração e finanças
de cada SSAAF, OASRP ou SFA.

9.  Todos os pedidos de pagamento dos SSAAF com
classificação urgente dão entrada na DGT dois (2) dias
úteis antes da data para o seu pagamento.

10. Os pedidos de pagamentos relativos aos contratos de valor
superior a 5 milhões de dólares americanos são acompa-
nhados da documentação referida no nº 7 do presente
artigo, bem como de cópia do contrato e do visto prévio da
Câmara de Contas, com exceção dos que produzam efeitos
com base no artigo 34.º da Lei n.º 9/2011 de 17 de agosto,
alterada pela Lei n.º 4/2013, de 23 de julho de 2013, que
regula a Orgânica da Câmara de Contas do Tribunal Superior
Administrativo, Fiscal e de Contas.

11. São recusados todos os pedidos de pagamento ou
pagamentos provenientes do aprovisionamento que não
estejam cabimentados e assumidos no SIGF.

12.  Todos os pagamentos são preferencialmente transferidos
para a conta bancária dos beneficiários.

13. O pagamento através de cheque depende de pedido do
SSAAF, o qual contém uma justificação para o efeito à
DGT juntamente com o pedido de pagamento.

14. Todos os vouchers de despesa dos SSAAF relativos ao
aprovisionamento, pagamentos diretos, adiantamentos e
fundos de maneio são criados e aprovados no SIGF, pelos
SSAAF.

15. Após a autorização e verificação do voucher de despesa
realizada pelos SSAAF, a DGT verifica a correta inclusão
no SIGF, confere os dados da conta bancária dos
fornecedores e processa o pagamento por cheque ou por
ordem de pagamento.

16. O cumprimento das obrigações de gestão e finanças
públicas dos SSAAF, OASRP e SFA é monitorizado e
reportado ao Ministro das Finanças, pela DGT.

17.  Os SSAAF estão obrigados a manter cópia dos documentos
de pedidos de pagamento, indicados na check list em anexo,
para fins de auditoria.
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18. Todos os documentos de pagamento originais de cada
pedido de pagamento são assinados, digitalizados e
anexados ao pedido de pagamento no SIGF.

19. Os pedidos de pagamento descritos no presente artigo
que não cumpram os requisitos da check list, são
devolvidos pela DGT.

20. Havendo lugar a retenção por conta da prestação de
garantia de execução, o pedido do pagamento faz referência
expressa ao montante a reter e essa informação é registada
no SIGF para efeitos de reembolso futuro.

21. Todas as compras com recurso ao fundo de maneio são
aprovadas pelo responsável máximo de cada SSAAF,
OASRP e SFA, ou pelo órgão com competência delegada
para o efeito.

22.   As compras realizadas nos termos do número anterior são
apresentadas para processamento com base no modelo
constante do Anexo R do presente diploma.

23.  Aos destacamentos temporários dos funcionários e agentes
administrativos no território nacional aplica-se um subsídio
mensal nos termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.º 20/2010, de 1 de dezembro, que aprova o
Regime dos Suplementos Remuneratórios da Administração
Pública.

24.   É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA promover
a correta retenção na fonte do imposto incluído no pedido
de pagamento.

25.   É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA promover
a correta retenção na fonte da contribuição social a cargo
dos trabalhadores (4%) incluída no pedido de pagamento
de remunerações.

26. Os OASRP e SFA são responsáveis pela transferência,
para a conta da entidade gestora da segurança social dos
valores referentes à contribuição social mensal a cargo
dos trabalhadores ao seu serviço

Artigo 12.o

Gestão  de  Caixa

1.  Quando o saldo da conta do Tesouro for inferior a US
$200.000.000 (duzentos milhões) de dólares norte
americanos, o Governo pode recorrer à realização de uma
transferência do Fundo Petrolífero, acima do Rendimento
Sustentável Estimado, até ao montante máximo previsto
no artigo 5.o da Lei n.o 2/2019, de 7 de fevereiro.

2.   Os OASRP e SFA mantêm na subconta o montante mínimo
para fazer face às suas despesas correntes.

3.    O montante inicial de 25% da respetiva dotação orçamental,
deduzido dos respetivos fundos transitados de anos
financeiros anteriores, é transferido para a subconta dos
OASRP e SFA no início do período de execução orçamental,
sendo as restantes transferências baseadas na previsão
de fluxo de caixa.

4.     As subcontas bancárias do OASRP e SFA são reconciliadas
até ao dia 31 de janeiro de 2020.

5.   Com base no saldo de caixa no final do ano corrente e na
exigência de execução orçamental durante o primeiro
trimestre do ano seguinte, o Ministro das Finanças decide
se transfere este saldo para a conta do Fundo Consolidado
de Timor-Leste ou se completa o saldo disponível.

6.    Os SSAAF, antes de submeterem os pedidos de pagamento
de valores superiores a 1 milhão de dólares americanos,
notificam a DGT, com a antecedência mínima de um mês,
salvo em casos devidamente justificados e mediante
autorização do Ministro das Finanças.

Artigo 13.º
Mapa de Contas

1.  A classificação de receitas, despesas, ativos e passivos
efetua-se com recurso ao mapa de contas aprovado pelo
Ministro das Finanças, o qual é utilizado de forma
consistente na preparação, na execução do orçamento e
nas contas finais.

2.  O mapa de contas é mantido no SIGF e as alterações são
aprovadas pelo Ministro das Finanças.

3.   Sempre que se verifiquem novas fontes de receitas podem
ser criadas novas linhas de receitas no Mapa de Contas.

Artigo 14.º
Regras  gerais  relativas  ao  fecho  do exercício orçamental

1.   Todos os FCP relativos aos SSAAF, aos OASRP, aos SFA
e ao Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano
(FDCH) são lançados no SIGF até ao dia 30 de novembro
de 2019, salvo em casos devidamente justificados e
aprovados pelo Ministro das Finanças, os quais podem
ser lançados até três dias após aquela data.

2.    Todos os pedidos de pagamentos relativos aos SSAAF, ao
OASRP, aos SFA e ao FDCH são entregues até ao dia 20 de
dezembro de 2019, salvo em casos devidamente justificados
e aprovados pelo Ministro das Finanças, os quais podem
ser entregues até três dias após aquela data.

3.  Todos os saldos relativos a fundos de maneio ou a
adiantamentos dos SSAAF, OASRP, SFA, autoridades
municipais e administrações municipais têm que ser
depositados na conta bancária do Estado com o número
27311, domiciliada no Banco Central de Timor-Leste, até
ao dia 29 de dezembro de 2019.

4.   O saldo de adiantamentos em dinheiro que não haja sido
gasto tem que coincidir com o saldo constante dos
registos.

5.    Para efeito do número anterior, compete ao Ministério das
Finanças proceder à verificação dos fundos de maneio e
dos adiantamentos, sem prejuízo das competências legais
de outros órgãos ou organismos públicos  para o mesmo
efeito.  .
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Secção  II
Procedimentos  de  execução  orçamental  por  categoria  de

despesa

Artigo 15.º
Salários  e  Vencimentos

1.   Todos os SSAAF, OASRP e SFA trabalham com a Comissão
da Função Pública no sentido de enviar à DGT, até ao dia
12 de cada mês, a informação relativa a ajustamentos de
salários, nomeadamente a que se refira a cancelamentos, a
descontos, a progressões e promoções na carreira ou à
extinção de contratos.

2.   Na eventualidade de a DGT só receber a informação referida
no número anterior depois da data que no mesmo se prevê,
o ajustamento é concretizado no pagamento do salário do
mês seguinte.

3.   Os órgãos e serviços dos SSAAF, dos OASRP, dos SFA,
das autoridades municipais e das administrações
municipais, responsáveis pelos recursos humanos destes,
obtêm mensalmente o relatório de verificação do pagamento
de salários para realizar a reconciliação e atualizar eventuais
ajustamentos.

4.  Para efeitos de execução orçamental de salários e
vencimentos, a DGT apenas coordena a sua atividade com
os órgãos e serviços dos recursos humanos que para o
efeito lhe hajam sido indicados pelos SSAAF, OASRP ou
SFA.

5.    A DGT retifica os erros detetados quanto ao pagamento de
salários, no mês imediatamente seguinte àquele em que o
erro haja sido identificado.

6.    Os pedidos de pagamento de horas extraordinárias, até ao
limite máximo mensal de 40 horas, são apresentados pela
Comissão da Função Pública à DGT.

7.  Os pedidos de pagamentos de horas extraordinárias que
não sejam apresentados pela Comissão da Função Pública
à DGT são por esta devolvidos aos respetivos proponentes
sem serem processados.

8.   Compete aos SSAAF, aos OASRP e aos SFA verificar a
existência de cabimentação orçamental para o pagamento
de salários, de horas extraordinárias, de subsídios ou de
pagamentos retroativos, antes de procederem ao seu
processamento.

9.  Os SSAAF podem recorrer à realização de alterações
orçamentais, nos termos do artigo 38.o da Lei n.o 13/2009,
de 21 de outubro, sobre o Orçamento e Gestão Financeira,
para garantirem a existência de cabimentação orçamental
para a execução dos pagamentos a que se refere o número
anterior.

10. Caso haja insuficiência de verbas para efeitos dos
pagamentos de salários e vencimentos aos  funcionários,
os SSAAF, os OASRP ou os SFA procedem à alteração do
respetivo mapa de pessoal entre as divisões da mesma

instituição, no âmbito do OGE para 2019, comunicando-a à
DGT até ao dia 15 de dezembro de 2019.

11. Todos os pagamentos de salários e vencimentos são
preferencialmente efetuados através de transferências para
a conta bancária do destinatário do pagamento, salvo casos
devidamente justificados.

12. Os salários dos funcionários temporários na categoria de
bens e serviços são processados através de Payroll.

13. Nos casos referidos no número anterior, os pedidos de
alteração de dados ou cancelamentos são entregues à DGT
até ao dia 15 de cada mês.

14. Os SSAAF e os OASRP não podem celebrar contratos de
trabalho sem que para esse efeito haja cabimento
orçamental.

15. Todos os SSAAF, os OASRP e os SFA trabalham em
coordenação com a Comissão da Função Pública no sentido
de enviar à DGT uma lista detalhada relativa as variações
de pagamentos nesta categoria orçamental e cada
instituição mantém em arquivo os documentos originais
que a estes se refiram.

16.  A DGT retém 4% dos pagamentos a realizar aos funcio-
nários públicos, aos agentes da administração pública e
aos trabalhadores da administração pública, por conta da
Contribuição para a Segurança Social, nos termos da Lei
de Segurança Social.

Artigo 16.º
Bens e Serviços

1.   Os pedidos de pagamento relacionados com a categoria de
bens e serviços respeitam o plano anual e o plano de
aprovisionamento.

2.    Os pedidos de realização de pagamentos com contrapartida
em dotações orçamentais da categoria de despesa de bens
e serviços são processados após a respetiva aprovação
pelo órgão máximo dos SSAAF, OASRP ou SFA, ou pelo
órgão que para o efeito disponha de competência delegada.

3.    Os pedidos de pagamento a que se refere o número anterior
só podem ser apresentados depois de verificada a efetiva
prestação de serviços ou entrega dos bens, pelo serviço
do SSAAF, OASRP e SFA, que para esse efeito seja
legalmente competente, de acordo com o contrato, ordem
de compra, fatura e com a identificação da atividade.

4.  A fatura indica o nome do fornecedor dos bens ou do
prestador de serviços a que a mesma se refere.

5.   Os pedidos de pagamento de remunerações com contra-
partida em dotações da categoria de despesa de bens e
serviços são apresentados até ao dia 15 de cada mês e o
respetivo pagamento é processado e realizado no mesmo
mês.

6.   Compete a cada SSAAF, OASRP ou SFA promover a



Jornal da República

Série I, N.° 12    Página   162Quarta-Feira, 27  de  Março  de 2019

retenção de 4% do valor de cada pagamento relativo a
remunerações, por conta das contribuições para a
Segurança Social, nos termos da Lei Segurança Social.

7.  Todos os pedidos de pagamentos referem-se ao número
exato de dias de trabalho prestado, sendo que todos os
pagamentos de remuneração através da rubrica de bens e
serviços, relativos aos dias de trabalhado efetivamente
prestado depois do dia 15 de cada mês, são considerados
para efeitos de pagamento no mês seguinte àquele em que
o trabalho foi prestado.

8.   Os SSAAF, os OASRP e os SFA apresentam à DGT uma
lista dos contratos de assessores e consultores, nacionais
e internacionais, em formato eletrónico Microsoft Excel.

9.  Os pedidos de pagamentos relativos a serviços de
manutenção de edifícios de montante inferior ou igual a
US $5.000 dólares são previamente certificados pelo serviço
responsável pela manutenção ou pela logística do SSAAF,
OASRP ou SFA que haja apresentado o pedido.

10. Os pedidos de pagamento de “Quotas de Membro de
Organização Internacional” e de “Contrapartidas” são
enviados à Direção Nacional de Dotações para Todo o
Governo, acompanhados dos respetivos instrumentos de
adesão, ou de contrato, de acordo internacional ou de
parecer do Ministro dos Negócios Estrangeiros e
Cooperação que recomende a realização de pagamento por
força de obrigação resultante do direito internacional.

11.  Todos os pedidos de pagamento relativos à manutenção
de veículos dos SSAAF ou de outras entidades públicas
que façam parte do projeto piloto “Oficina do Governo”,
são acompanhados da recomendação da respetiva “Oficina
de Manutenção de Veículos do Governo”.

Artigo 17.º
Fundo  de  Desenvolvimento  do  Capital  Humano

1.  Todos os pedidos de pagamento com contrapartida no
FDCH são processados pelo Secretariado Técnico do
Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano (STFDCH).

2.  O STFDCH regista no SIGF todos os beneficiários de
pagamentos a realizar, assim como os fornecedores, antes
de enviar os respetivos pedidos de pagamento à DGT.

3.   O STFDCH apenas envia à DGT os pedidos de pagamento
que se encontrem devidamente cabimentados e com
disponibilidade orçamental suficiente ao nível do programa
e da atividade a que os mesmos respeitam.

4.   Os pedidos de pagamento através de transferência para a
conta bancária das embaixadas, de universidades ou dos
bolseiros recetores são acompanhados dos respetivos
acordos e prova de frequência de curso pelos bolseiros,
assim como, da cópia do comprovativo do número de
identificação bancária, endereço e demais informação
bancária necessária para a realização da transferência.

5.   Os novos programas de capacitação que surjam durante o

ano financeiro de 2019 são aprovados pelo Conselho de
Administração do FDCH e inseridos no SIGF.

Artigo 18 .º
Regras especiais relativas a viagens oficiais ao estrangeiro

1.    Compete ao Primeiro-Ministro, com faculdade de delegação,
autorizar as viagens oficiais dos membros do Governo ao
estrangeiro.

2.    As delegações oficiais não podem ter mais de 5 elementos,
com exceção das delegações que acompanham o Primeiro-
Ministro ou no caso de delegações que incluam mais do
que dois membros do Governo.

3.    Os responsáveis dos SSAAF, dos OASRP e dos SFA, com
faculdade de delegação, aprovam as viagens oficiais dos
funcionários públicos, dos agentes e dos trabalhadores
da administração pública que prestem a respetiva atividade
sob a sua direção.

4.    As viagens oficiais são previamente justificadas mediante
a descrição das atividades a realizar, dos resultados e
benefícios a alcançar com a sua realização, as personali-
dades que integram a delegação e as funções que cada
uma das mesmas desempenhará.

5.   O trabalho da delegação oficial tem por base as atividade
descritas na justificação a que se refere o número anterior.

6.   Após a conclusão de viagem oficial ao estrangeiro, a
delegação apresenta ao Ministério das Finanças um
relatório detalhado de atividades e despesas realizadas,
salvo se as mesmas estiverem relacionadas com a
Segurança Nacional.

7.    Os custos de viagens oficiais ao estrangeiro baseiam-se na
tabela relativa às ajudas de custo por deslocações em
serviço ao estrangeiro.

8.  Os pedidos de pagamentos de viagens oficiais são
acompanhados da proposta que consta no Anexo H do
presente diploma.

9.  Compete ao Ministro das Finanças autorizar e definir os
termos de utilização de cartões de débito e de crédito para
pagamento de viagens oficiais.

Artigo 19.º
Capital  Menor

1.  Todos os pedidos de pagamento relacionados com a
categoria de capital menor têm que se conformar com o
Plano Anual e com o Plano de Aprovisionamento.

2.   Os pedidos de pagamento referidos no número anterior só
podem realizar-se depois da entidade beneficiária receber
os bens e comprovar a realização do registo dos mesmos
no Património de Estado.

3.    Excetuam-se do número anterior os pagamentos que devam
ser efetuados de forma antecipada, nos termos do contrato
de aprovisionamento.
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4.   A compra de veículos motorizados respeita as imposições
relativas aos procedimentos de gestão e alienação dos bens
móveis do Estado, aprovados por Circular do Primeiro-
Ministro.

5.   É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA proceder
à retenção na fonte do imposto  referente ao montante
sobre o qual efetua o pedido de pagamento.

Artigo 20.º
Capital  de  Desenvolvimento

1.  Todos os pedidos de pagamento relacionados com a
categoria de capital de desenvolvimento provenientes dos
SSAAF, OASRP e SFA respeitam os respetivos Plano Anual
e Plano de Aprovisionamento.

2.   São recusados pela DGT todos os pedidos de pagamento
apresentados pelos SSAAF, OASRP e SFA que não tenham
por base um contrato.

3.    É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA proceder
à retenção na fonte do imposto referente ao montante sobre
o qual efetua o pedido de pagamento.

4.    São considerados como despesas de Capital de Desenvolvi-
mento os pagamentos diretos aos beneficiários de
indemnização por expropriação no âmbito do desenvolvi-
mento de projetos financiados com contrapartida nas
dotações de despesa da categoria de Capital de
Desenvolvimento.

Artigo 21.º
Transferências  Públicas

1.  Aos pedidos de pagamento de subvenções públicas
aplicam-se as regras previstas no Decreto do Governo n.º
1/2009, de 18 de fevereiro, salvo se os mesmos se referirem
a verbas relativas a transferências do Orçamento do Estado
para o Orçamento da Segurança Social.

2.   As pessoas coletivas sem fins lucrativos beneficiárias de
subvenções públicas devem estar registadas no Ministério
da Justiça, nos termos do Decreto-Lei n.º 5/2005, de 7 de
Setembro, Sobre Pessoas Coletivas sem Fins Lucrativos.

3.    Sem prejuízo do disposto no número anterior, a subvenção
pública pode ser atribuída sem registo, nos seguintes
casos:

a) Quando o beneficiário da subvenção for um grupo
comunitário ou similar, nomeadamente associações sem
personalidade jurídica, sendo necessária a nomeação
de um responsável para a celebração do contrato e
pela execução da subvenção pública;

b) Quando o beneficiário da subvenção for um estabeleci-
mento de educação e ensino ou outra entidade
reconhecida pelo Ministério da Educação para a
provisão de educação ou ensino equivalentes;

c) Quando o beneficiário for uma entidade estrangeira,

organização internacional ou entidade similar, sendo
as exigências para o benefício da subvenção reguladas
pelo Memorando de Entendimento, Acordo ou por
Resolução do Governo que para o efeito se celebrar ou
for aprovada.

4.   Todos os pagamentos de subvenções públicas baseiam-se
no Plano Anual, designadamente ao nível do programa e
da atividade e nos respetivos contratos-quadro, Resolução
do Governo, Memorando de Entendimento ou nos Acordos
celebrados entre os SSAAF, OASRP e SFA, e a entidade
beneficiária da subvenção pública.

5.   Para efeitos de celebração do contrato de subvenção pública
previsto no artigo 7.º do Decreto do Governo n.º 1/2009, de
18 de fevereiro, a tutela e a entidade beneficiária da mesma
podem acordar os termos, condições e prazos para a sua
calendarização de pagamento.

6.   O tratamento médico fora do país, previsto na lei, é efetuado
através da categoria de transferências públicas, abrangido
por acordo, memorando de entendimento ou outro
instrumento adequado que inclua tratamento médico.

7.   Todos os pagamentos são transferidos preferencialmente
para a conta bancária da entidade beneficiária da subvenção
ou da transferência pública.

8.   As transferências públicas que tenham como objetivo a
limpeza de valetas ao nível do Município são operacionali-
zadas através da transferência de verbas do Ministério da
Administração Estatal, o qual é responsável pela entrega
dos montantes às autoridades comunitárias através de
acordo sobre termos, condições, objeto, duração e as
especificações técnicas do trabalho a realizar.

9.   Os pedidos de pagamento de subvenção pública que se
refiram a projetos de construção civil de montante superior
a US $50.000 dólares, são acompanhados de recomendação
da Agência de Desenvolvimento Nacional e aprovados
pelo responsável máximo dos SSAAF, OASRP ou do SFA,
salvo se o projeto for financiado através de verbas do
PNDS.

10.  Os relatórios trimestrais de execução de subvenções iden-
tificam o programa, o projeto, a atividade e o seu montante,
os destinatários e os beneficiários abrangidos, desagre-
gados por Município, bem como conter uma avaliação dos
resultados obtidos.

11. O formulário de relatório de Transferências Públicas é
aprovado como Anexo I ao presente diploma, dele fazendo
parte integrante.

12.  É proibida a aquisição de bens e serviços ou projetos de
capital para os SSAAF, OASRP e SFA, através das
dotações orçamentais na categoria de despesa de
transferências públicas.

13. Sem prejuízo do disposto no número anterior, em casos
excecionais devidamente justificados pelos SSAAF,
OASRP ou SFA, que tutelam a subvenção, podem ser
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aprovisionados, contratados e pagos, bens ou serviços
para fornecimento a uma entidade beneficiária de sub-
venção pública, nos casos referidos na alínea a) do n.º 3.

14.  Relativamente aos programas Bolsa da Mãe, Veteranos e
Desastres Naturais, todos os pedidos de pagamento são
realizados por referência a um código de beneficiário
devidamente aprovado, indicação do Programa e inserido
no SIGF, apenas sendo permitidos pedidos de pagamento
de acordo com a lista constante dos anexos D e F ao
presente diploma, dele fazendo parte integrante.

15. Os ex-titulares dos órgãos de soberania apresentam,
trismestralmente, ao Ministro das Finanças, um relatório
de execução das verbas que lhes sejam atribuídas e mantêm
em arquivo os documentos contabilísticos de suporte ao
referido relatório, por período não inferior a cinco anos.

Secção  III
Regras  relativas  ao  Fundo  de  Maneio  e  Adiantamentos

Artigo 22.º
Fundo  de  Maneio

1.  O fundo de maneio refere-se aos montantes em dinheiro
mantidos para fazer face a despesas diárias imprevistas e
que não tenham sido acauteladas através da submissão de
FCP.

2.    A constituição de qualquer fundo de maneio por um  SSAAF
encontra-se dependente da aprovação por parte do
Ministro das Finanças.

3.   A constituição de qualquer fundo de maneio por um OASRP
ou SFA encontra-se dependente da aprovação do seu
dirigente máximo.

4.    O fundo de maneio pode ser autorizado até ao montante de
US $15.000 (quinze mil) dólares para cada SSAAF e até ao
montante de US $2.500 (dois mil e quinhentos) dólares
para os OASRP e SFA.

5.    A utilização do fundo de maneio está limitada a aquisição
de bens ou serviços de valor não superior a US $500
(quinhentos) dólares, tais como refeições, material urgente
de escritório, material para operação e manutenção de
infraestruturas básicas e outras despesas de caráter urgente
e de natureza imprevisível que estejam relacionadas com a
prestação de serviços públicos à população.

6.   Para efeitos do número anterior, a aquisição de bens ou
serviços por parte dos SSAAF, OASRP e SFA realiza-se
nos termos do formulário de autorização do fundo de
maneio.

7.  Não é permitida a utilização do fundo de maneio para a
aquisição de bens de capital menor, bebidas alcoólicas,
combustível, manutenção de motorizadas ou de carros, o
pagamento de despesas com a realização de viagens locais,
a realização de viagens ao estrangeiro, o pagamento de
horas extraordinárias, o pagamento de subsídio de
alimentação, o pagamento de serviços de limpeza a edifícios

públicos ou o pré-pagamento de compras ou serviços
profissionais.

8.  Não é permitida a utilização do fundo de maneio para
realização de contribuições de caráter social e todos os
pagamentos desta natureza são realizados através de FCP,
com a devida fundamentação legal para a realização dos
mesmos.

9.   O responsável máximo de cada SSAAF, OASRP e SFA ou
quem este delegar, efetua a verificação dos relatórios de
despesas relativos ao fundo de maneio antes da emissão
de novos pedidos de fundo de maneio.

10. Os relatórios de despesa relativos ao fundo de maneio são
acompanhados dos recibos e da identificação da atividade
a que se referem se tal for aplicável.

11. Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam o relatório de
execução do Fundo de Maneio atribuído anteriormente.

12. Os SSAAF, OASRP e SFA preparam, elaboram e verificam
o relatório relativo ao Fundo de Maneio, bem como o
Journal Voucher.

13. Os SSAAF, OASRP e SFA atualizam no SIGF os
documentos referidos no número anterior.

Artigo 23.º
Adiantamentos

1.  Os pagamentos de adiantamentos são preferencialmente
realizados através de transferência bancária para as contas
bancárias dos beneficiários.

2.  Todos os pedidos de adiantamento em dinheiro são
aprovados pelo responsável máximo dos SSAAF, OASRP
e SFA, de acordo com as atividades constantes do Plano
Anual.

3.   Os pagamentos de adiantamentos só podem ser efetuados
nos seguintes casos:

a) Viagens ao estrangeiro dos titulares de cargos políticos
ou em casos devidamente justificados e aprovados pelo
responsável máximo dos SSAAF, OASRP e SFA, não
podendo ser utilizados para fazer face às despesas
cobertas no âmbito do regime jurídico que regula as
ajudas de custo.

b) Viagens locais que não ultrapassem 15 dias em cada
mês;

c) Delegações Territoriais ao nível dos municípios
(District Imprest Fund) para suportar despesas até 3
meses;

d) Embaixadas e Consulados para suportar despesas até
6 meses;

e) Apoio às vítimas de desastres naturais e contribuições
sociais;
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f) Merenda Escolar para suportar despesas até 3 meses;

g) Subsídio de Alimentação à PNTL, F-FDTL, Alfândegas,
Quarentena, Instituto de Gestão de Equipamentos (IGE)
e Guardas Florestais;

h) Seminários e sessões de trabalho;

i) Celebrações Nacionais, para aquisição de bens e
serviços;

j) Contribuições a realizar pelo Gabinete do Presidente
da República;

k) Programas de Mão-de-Obra da SEFOPE, assim como
para Programas de Trabalho na área da água e
saneamento;

l) Programa de mão-de-obra da F-FDTL para executar
trabalhos nas Zonas Rurais;

m) Tratamento médico no Estrangeiro;

n) Subsídio Escolar;

o) Programas de Saúde Pública;

p) Programa de realização de atividades agrícolas,
florestais, hortícolas, pecuárias e pescas de natureza
sazonal;

q) Aquisição de materiais destinados à manutenção,
reparação ou substituição, por administração direta,
das redes de água e de saneamento, rede elétrica e vias
de comunicação;

r) Outros programas relacionados com questões de
segurança nacional e de defesa;

4.   Todos os pedidos de adiantamento em dinheiro (cash) de
valor superior a US $25.000 (vinte e cinco mil) dólares são
aprovados pelo Ministro da tutela ou pelo órgão que para
o efeito disponha de competência delegada, salvo se o
pedido de adiantamento for apresentado pelos OASRP e
SFA.

5.   O responsável máximo de cada SSAAF, OASRP, SFA ou o
órgão que para o efeito disponha de competência delegada,
apresenta o relatório de adiantamento antes de ser
concedida autorização a novo pedido de adiantamento.

6.   O relatório de adiantamento é composto por um relatório
financeiro e de atividades, não podendo o mesmo ser aceite
sem a apresentação dos documentos previstos no n.o 8.

7.   Os SSAAF, OASRP e SFA repõem no cofre do Estado as
quantias entregues por conta de adiantamentos que não
tenham sido gastas.

8.   O relatório financeiro é composto por todas as despesas
detalhadas por atividade e suportadas documentalmente
por recibos ou outros documentos que certificam que o
dinheiro foi gasto.

9.   Os relatórios de adiantamentos são regularizados por cada
SSAAF, OASRP e SFA no mês imediatemente seguinte ao
do trimestre a que se referem, nos seguintes termos:

a) Até ao último dia útil do mês de abril para o relatório do
primeiro trimestre;

b) Até ao último dia útil do mês de julho para o relatório
do segundo trimestre;

c) Até ao último dia útil do mês de outubro para o relatório
do terceiro trimestre;

d) Até 15 de janeiro do novo ano financeiro para o relatório
do quarto trimestre.

10. Não são autorizados adiantamentos para as delegações
territoriais ao nível dos municípios para pagamentos rela-
tivos às categorias de despesa de salários e vencimentos,
capital menor e capital de desenvolvimento.

11. As embaixadas e os consulados mantêm uma conta bancária
para o pagamento das respetivas despesas, a qual é
identificada como “Embaixada/Consulado de Timor-Leste”,
e os fundos que na mesma sejam depositados só podem
ser movimentados com a assinatura do chefe da missão
diplomática e por outro funcionário diplomático que, para
o efeito, pelo mesmo seja designado, salvo nos casos em
que a DGT autorize a movimentação da referida conta
mediante, apenas, uma assinatura.

12. As embaixadas e os consulados não podem realizar o
pagamento de despesa com a categoria de capital de
desenvolvimento com recurso a fundos que lhe hajam sido
disponibilizados através de adiantamentos.

13. No final de cada ano financeiro, as embaixadas e os
consulados podem manter nas respetivas contas bancárias
um saldo máximo de US $10 000 (dez mil dólares americanos)
e as delegações territoriais podem manter um saldo máximo
de US $200,00 (duzentos dólares americanos), ficando
obrigadas a restituir à conta do Tesouro os montantes que
excedam aqueles valores.

14.  Nos casos referidos no número anterior, cada embaixada,
consulado e delegação territorial apresenta um relatório
sobre o saldo de adiantamento até ao dia 31 de março.

15. A declaração de reconciliação bancária é enviada pelas
embaixadas e pelos consulados à DGT até ao final do mês
imediatamente seguinte ao trimestre a que se refere.

16. Os adiantamentos feitos aos às embaixadas e aos
consulados são transferidos semestralmente, enquanto as
transferências realizadas para as delegações territoriais de
âmbito municipal são transferidas trimestralmente para as
respetivas contas bancárias.

17. Os fundos transferidos para as contas bancárias das
delegações territoriais de âmbito municipal só podem ser
movimentados com a assinatura do dirigente máximo das
mesmas e de outro funcionário que, para o efeito, pelo
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mesmo seja designado, salvo se a DGT autorizar que os
fundos da conta sejam movimentados mediante, apenas,
uma assinatura.

18. Todos os pedidos de adiantamento são acompanhados
dos respetivos documentos comprovativos, conforme a
lista constante do anexo J ao presente diploma, sob pena
de devolução dos mesmos pela DGT por se encontrarem
incompletos.

19. Todos os relatórios de adiantamento dos SSAAF se
conformam com a lista de requisitos que consta do Anexo
K ao presente diploma.

20.  Os SSAAF, OASRP e SFA preparam, elaboram e verificam
o relatório relativo aos adiantamentos, bem como o Journal
Voucher.

21. Os SSAAF, OASRP e SFA atualizam no sistema SIGF os
documentos referidos no número anterior.

22. Os responsáveis máximos ou os órgãos que para o efeito
disponham de competência delegada, dos SSAAF, OASRP
e SFA asseguram o ajustamento de todos os relatórios no
SIGF nos termos das regras e dos procedimentos relativos
aos adiantamentos.

23. Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam à DGT um sumário
do relatório de adiantamentos antes do respetivo
ajustamento no SIGF e da apresentação de um novo pedido
de adiantamento.

24. Cabe ao serviço de inspeção e auditoria interna de cada
instituição do Estado verificar regularmente os relatórios
de adiantamentos, em conformidade com as regras e
procedimentos em vigor e relatar ao superior máximo da
sua instituição.

SECÇÃO  IV
Regras  especiais  de  execução  dos  orçamentos  das

embaixadas,  dos  consulados,  das  autoridades  municipais
e  das  administrações  municipais

Artigo 24.º
Regras complementares relativas execução do orçamento

das embaixadas e dos consulados

1.   As embaixadas e os consulados mantêm uma conta bancária
para o depósito das receitas que arrecadem, e esta é
identificada com a referência “Embaixada/Consulado de
Timor-Leste”.

2.  Os fundos que sejam depositados na conta a que se refere
o número anterior só podem ser movimentados com a
assinatura do chefe da missão diplomática e por outro
funcionário diplomático que, para o efeito, pelo mesmo
seja designado, salvo nos casos em que a DGT autorize a
movimentação da referida conta mediante, apenas, uma
assinatura.

3.  Os montantes relativos às receitas arrecadadas pelas
embaixadas e pelos consulados são transferidas em cada
trimestre para a conta do Estado com reporte à DGT.

4.  As receitas arrecadadas pelas embaixadas e pelos
consulados no último trimestre de cada ano são transferidas
para a conta do Estado até ao dia 23 de dezembro desse
mesmo ano.

Artigo 25.º
Orçamento do secretariado municipal

1.   A execução das dotações do Orçamento Geral do Estado
alocadas aos municípios está sujeita às regras aprovadas
pelo Decreto-Lei n.º 3/2016, de 16 de março, republicado
pelo Decreto-Lei n.o 9/2018, de 9 de abril, que aprova o
estatuto das administrações municipais, das autoridades
municipais e do grupo técnico interministerial para a
descentralização administrativa.

2.  O orçamento do secretariado das autoridades e das
administrações Municipais destina-se a fazer face à
despesa executada pelos serviços municipais de
administração e recursos humanos, de finanças, de
aprovisionamento, de património e logística e de
planeamento integrado e desenvolvimento.

Secção V
Receitas

Artigo 26.º
Regras relativas à cobrança de receitas

1.   Todas as entidades públicas que cobrem receita informam
a DGT acerca do montante das receitas cobradas e
depositam a sua totalidade na conta bancária do Estado.

2.   Todos os impostos são classificados de acordo com o tipo
de imposto e introduzidos na Lei e no SIGF.

3.   A DGT, os OASRP e os SFA fazem a retenção na fonte do
imposto, nos termos da Lei Tributária, e da contribuição
para a segurança social, nos termos da Lei do Orçamento
Geral do Estado para 2019.

4.    As contribuições para a segurança social a que se refere o
número anterior são receitas do Orçamento da Segurança
Social, e não do Orçamento do Estado, pelo que são
transferidas pelo CFET/Tesouro, OASRP e SFA para a conta
da entidade gestora da segurança social.

5.   Os SSAAF, OASRP e SFA que cobram receitas emitem ao
contribuinte ou ao utilizador um recibo nos termos
aprovados, pré-numerado e com número sequencial
impresso.

6.  Todas as impressões do livro de recibos são produzidas
pela DGT.

7.   É proibido o gasto de receitas públicas na realização de
qualquer despesa, sendo as mesmas obrigatoriamente
depositadas nas contas oficiais.

8.  Os SSAAF e OASRP que cobram receitas depositam
diariamente os respetivos montantes na conta bancária
autorizada para tal, enviam uma cópia do relatório de
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cobrança e do comprovativo de depósito para a DGT nos
primeiros 15 dias do mês seguinte e reportam qualquer
pagamento em dívida.

9.   A  DGT solicita diariamente um extrato bancário do BCTL e
dos bancos comerciais para efeitos de reconciliação das
receitas.

10.  No caso em que as receitas são cobradas em zonas remotas,
estas podem ser depositadas na conta bancária do Estado
mais próxima no prazo máximo de um mês ou logo que
atinjam um valor acumulado de US $5.000 (cinco mil
dólares).

11.  Os SSAAF, OASRP e SFA que cobram receitas mantêm um
cash book certificado pelo respetivo responsável máximo
pela área financeira.

12.  A reconciliação de contas é enviada à DGT no mês seguinte
ao termo de cada trimestre, sendo que o último trimestre é
reportado até ao mês de fevereiro de 2020.

13.  O formulário de registo de receitas é aprovado no Anexo L
ao presente diploma.

14.  Só é autorizada aos SSAAF, OASRP e SFA a abertura de
conta bancária nos termos do artigo 15.o da Lei n.o 13/2009,
21 outubro, com exceção da entidade gestora da segurança
social, pelo facto de gerir verbas da segurança social e não
do Orçamento do Estado.

Secção  VI
Regras  gerais  relativas  à  monitorização  do  Orçamento

do  Estado

Artigo 27.º
Instrumento  de  monitorização

1.  O relatório sobre a evolução do orçamento constitui o
instrumento de monitorização da execução do orçamento
de Estado.

2.  O relatório sobre a evolução do orçamento é visado pelos
responsáveis máximos dos SSAAF ou pelo órgão que para
o efeito disponha de competência delegada.

3.  Os membros do Governo solicitam aos OASRP e SFA sobre
os quais exerçam superintendência e tutela, o envio dos
respetivos relatórios sobre a evolução do orçamento, sem
prejuízo da legislação aplicável aos mesmos.

Artigo 28.º
Prazos de entrega de relatórios de evolução do orçamento e

monitorização

1.   Os  prazos de entrega de relatórios de evolução do orça-
mento ao Parlamento Nacional são os constantes do artigo
44.º da Lei n.º 13/2009 de 21 de outubro, sobre Orçamento
e Gestão Financeira

2.    Os SSAAF elaboram os respetivos relatórios de subven-
ções públicas nos primeiros três, seis e nove meses de
cada ano financeiro.

3.  Os relatórios referidos no número anterior atualizam a
informação sobre os progressos físicos e financeiros
alcançados de forma cumulativa e são remetidos ao
Ministério das Finanças e à Unidade de Planeamento,
Monitorização e Avaliação.

4.   Os SSAAF elaboram e enviam ao Ministério das Finanças
e à Unidade de Planeamento, Monitorização um relatório
anual de subvenções públicas, até ao final do mês de
janeiro do ano seguinte àquele a que o relatório se referir.

5.  Para efeitos de cumprimento dos n.os 2 a 4, a tutela está
obrigada ao reporte e monitorização sobre todos os SSAAF,
OASRP e SFA que se encontrem sob a sua
responsabilidade, incluindo empresas públicas, com as
necessárias adaptações, sem prejuízo da legislação
aplicável aos OASRP e SFA.

Capítulo  III
Execução  do  Orçamento  da  Segurança  Social

Artigo 29.º
Regras  de  Execução  do  Orçamento  da  Segurança  Social

1.   Compete ao Instituto Nacional da Segurança Social (INSS)
efetuar a gestão global do orçamento da segurança social,
assegurar o acompanhamento da execução orçamental e
propor eventuais alterações orçamentais que se revelem
essenciais para garantir a adequação e regularidade da
execução orçamental, no respeito pelas normas
especificamente aplicáveis no âmbito do sistema de
segurança social.

2.   As cobranças das receitas e os pagamentos de despesas
do sistema de segurança social competem ao INSS, que
assume as competências de tesouraria única do sistema de
segurança social em articulação com a Tesouraria do
Estado.

3.    As entradas e saídas de fundos do Sistema de Segurança
Social são efetuadas através do INSS, onde se mantêm
depositados os seus excedentes e disponibilidades de
tesouraria.

4.  O INSS tem, pelo menos, duas contas bancárias, sendo uma
comercial, onde são recebidas as contribuições do setor
privado, e outra junto do Banco Central de Timor-Leste,
onde serão recebidas as contribuições do Estado e as
transferências do Orçamento do Estado.

5.  O Orçamento da Segurança Social está sujeito às mesmas
regras do Orçamento do Estado, no que respeita aos
processos de aprovisionamento, incluindo limites de ajuste
direto e concursos públicos.

6.    No que diz respeito aos pagamentos de pensões, incluindo
pensões de velhice, invalidez e sobrevivência, dos regimes
transitório, geral e não contributivo, compete ao Presidente
do Conselho de Administração do Instituto Nacional de
Segurança Social notificar os bancos comerciais para
procederem à devolução das transferências atribuídas às
contas dos beneficiários pelo facto de não terem sido
movimentadas durante um ano.
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7.   Para efeitos do número anterior, cabe ao Instituto Nacional
de Segurança Social, regularmente, manter uma base de
dados atualizada para assegurar a veracidade e dados
credíveis.

Artigo 30.º
Autorização  de  Despesas  e  receitas  pelo  INSS

1.    As despesas da segurança social, relativas a despesas de
Administração ou pagamento de prestações sociais, são
alvo de proposta, devidamente cabimentada, autorizada
pelo Diretor Executivo do INSS ou por quem ele delegar,
designadamente Diretores de Departamento, nos termos
do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 47/2016,de 14 de dezembro,
do Regulamento Interno do INSS e dos despachos de
delegação de competências aprovados.

2.     As receitas cobradas pela segurança social ao setor privado
são assentes numa Guia de Pagamento, assinada pelo
Diretor Executivo do INSS ou por quem ele delegar,
designadamente Diretores de Departamentos, nos termos
do artigo 12º do Decreto-Lei n.º 47/2016,de 14 de dezembro,
do Regulamento Interno do INSS e dos Despachos de
delegação de competências aprovados.

3.   As receitas da segurança social relativas a contribuições
sociais oriundas do Estado não têm obrigatoriamente que
ter uma Guia de Pagamento prévia, nos termos indicados
no número anterior.

4.   As contas bancárias comerciais, em nome da Segurança
Social, têm pelo menos 3 assinaturas, sendo 2 delas
obrigatórias para qualquer movimento.

5.   As despesas da segurança social referentes a prestações
sociais do regime transitório, do regime geral e do regime
não contributivo, são sempre realizadas através de uma
conta bancária comercial, preferencialmente para a conta
bancária do beneficiário.

Artigo 31.º
Sistema  de  gestão  financeira  da  Segurança  Social

A gestão e execução orçamental da segurança social são feitas
com recurso a um sistema informático de gestão financeira
próprio e específico para a Segurança Social, independente do
sistema utilizado na gestão do Orçamento do Estado.

Artigo 32.º
Plano  de  Contas  da  Segurança  Social

As receitas e as despesas da Segurança Social são classifica-
das de acordo com o Plano de Contas da Segurança Social
elaborado pelo INSS.

Artigo 33.º
Relatório da Execução do Orçamento da  Segurança Social

1.   O Ministério da Solidariedade Social e Inclusão fica in-
cumbido de relatar trimestralmente ao Parlamento Nacional
a execução orçamental e física da Segurança Social, nos
prazos estabelecidos no n.º 1 do artigo 28.º do presente
decreto.

2.  O relatório a que se refere o número anterior inclui um
relatório sintético de execução orçamental, para além dos
elementos seguintes:

a) Mapas detalhados com especificação das prestações
sociais e outras despesas e respetivas fontes de
financiamento, nos termos do modelo constante no
anexo T do presente diploma, do qual faz parte
integrante.

b) Relatório de desempenho, incluindo dados físicos
referentes ao número de beneficiários de cada prestação
social e ao número de contribuintes do sistema, nos
termos do modelo constante no anexo U do presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Capítulo  IV
Disposições  finais

Artigo 34.o

Publicidade

Todos os contratos relativos aos projetos de infraestruturas,
independentemente do montante, são publicados no portal de
aprovisionamento do Governo.

Artigo 35.o

Divida  não  Financeira

Os SSAAF, OASRP e SFA identificam e registam todas as
dívidas não financeiras até o fim do ano financeiro, nos termos
do modelo constante no anexo S do presente diploma, e que
dele faz parte integrante, e relatam as informações de pagamento
das respetivas dívidas com o orçamento do ano corrente, bem
como enviar à DGT para o efeito de análise e divulgação no
relatório anual de Conta Geral do Estado.

Artigo 36.º
Compromissos  Plurianuais

1.   Os SSAAF, OASRP e SFA registam no SIGF os compro-
missos plurianuais assumidos para os anos financeiros
posteriores.
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2.  O Ministério das Finanças tomam em consideração os compromissos plurianuais registados pelas entidades referidas no
número anterior, para efeitos de preparação do orçamento e de outros instrumentos e relatórios de gestão financeira.

Artigo 37.º
Arquivo  de  registos  financeiros

Os SSAAF, OASRP, SFA e o INSS mantêm em arquivo todos os registos financeiros por um período mínimo de 7 anos.

Artigo 38.º
Anexos

São aprovados os anexos A a U ao presente diploma, do qual fazem parte para todos os efeitos legais.

Artigo 39.o

Entrada  em  vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos desde a data da entrada em vigor
da Lei do Orçamento Geral do Estado para o ano de 2019.

Aprovado em Conselho de Ministros em 27 de fevereiro de 2019.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro

________________
Taur Matan Ruak

A Ministra das Finanças, em exercício

_______________
Sara Lobo Brites


























































































